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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Portaria

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 
SANTANA - PORTAL DO SERTÃO 

CNPJ 29.664.289/0001-25 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

 

 

 
PORTARIA Nº 020/2026 

 

Dispõe sobre o funcionamento 
excepcional das atividades 
administrativas do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região 
de Feira de Santana – Portal do 
Sertão, nos dias 25 e 26 de junho de 
2026. 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Estatuto Social e demais disposições legais aplicáveis, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento das atividades administrativas do 
Consórcio nos dias 25 e 26 de junho de 2026; 
 
CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a adoção de medidas que assegurem a 
continuidade dos serviços prestados pelo Consórcio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica suspenso o expediente presencial no âmbito do Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão nos dias 25 e 26 de junho de 2026, quinta-feira e 
sexta-feira. 
 
Art. 2º Durante o período mencionado no artigo anterior, os colaboradores desempenharão suas 
atividades em regime de teletrabalho (home office), observadas as atribuições inerentes aos 
respectivos cargos e funções. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Feira de Santana – BA, 15 de junho de 2026. 
 
 
 

 
MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERF. DE SAÚDE DA 

REGIAÕ DE FEIRA DE SANTANA 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0F75EAD8145803B20F3ADD08723C262A


		2026-06-15T11:29:11-0300




